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CONSÓRCIO INTERMUNIC1PAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIÃO - CISMEL

PROTOCOLO DE INTENÇÕES
N° 010/2017

PROTOCOLO DE nSITENÇÕES QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA,
NA MELHOR FORMA DO DIREITO, TENDO EM
VISTA O INTERESSE COMUM NA ÁREA DE
SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA, QUE
ABRANGE OS MUNICÍPIOS DE LONDRINA E
REGIÃO.

CONSIDERANDO a necessidade de se INCLUIR O MUNICÍPIOS DE MAUÁ DA
SERRA no Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania, o qual visa reduzir
os índices de criminalidade e de violência existentes nos Municípios de Londrina e região;
CONSIDERANDO a necessidade de modernizar o sistema de segurança pública e prisional,
bem como valorizar os seus profissionais;
CONSIDERANDO a necessidade de promover os direitos humanos;
RESOLVEM celebrar o presente Protocolo de Intenções, que será publicado na Imprensa
Oficial e que servirá, após ratificação mediante lei de cada Casa Legislativa Municipal, para
a formalização da INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA no Consórcio
Intermunicipal de Segurança Pública e Cidadania de Londrina e Região - CISMEL, em

^  conformidade com a Lei Federal nM 1.107 de 06 de abril de 2005, regulamentada pelo
Decreto n°6.017 de 2007 e demais legislações pertinentes, nos seguintes termos:

I - DOS ENTES FEDERADOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - Integra o presente Protocolo de Intenções o seguinte ente
federativo:

Município de Mauá da Serra, com CNPJ n° 95.548.400/0001-42, cuja sede administrativa
encontra-se localizada na Avenida Ponta Grossa, n° 480, Centro, CEP 86828-000, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal Sr. HERMES WICTHOFF.

II-DAPARTICIPAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - Poderão participar do CISMEL todos os municípios
paranaenses, localizados na região do entorno de Londrina, através de aprovação pela

Rua Professor Joaquim de Matos Barreto n°. 333 - Londrina/RR - CEP 86015-790
CNPJ n° 11.274.930/0001-50







CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA DE LONDRINA E REGIÃO - CISMEL

CONTRATO DE RATEIO N° 014/2019

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA E O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E
CIDADANIA DE LONDRINA E REGIÃO, A TÍTULO DE
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES.

Pelo presente instrumento, de um lado, MUNICÍPIO DE
MAUÃ DA SERRA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n''
95.548.400/0001-42, com sede na Av. Ponta Grossa, n° 480, CEP: 86.828-000,
representado neste ato pelo seu Excelentíssimo Prefeito, Sr. Hermes Wicthoff, e de outro
lado, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E CIDADANIA DE
LONDRINA E REGIÃO - CISMEL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 11.274.930/0001-50, com sub sede na Rua Professor Joaquim de Matos Barreto,
n° 333, Jardim Maringá, no Município de Londrina - Estado do Paraná, resolvem celebrar
o presente Contrato de Rateio mediante diretrizes definidas nas cláusulas abaixo,
conforme previsto na Lei Federal n°. 11.107/2005; Decreto Federal n°. 6.017/2007; Lei
Municipal que ratifica o Protocolo de Intenções do CISMEL; Ata da Quinta Assembléia
Extraordinária do CISMEL, realizada em 18/08/2010; Ata da Assembléia Geral
Extraordinária do CISMEL, realizada em 11/12/2014, Ata da Assembléia Geral Ordinária
do CISMEL, realizada em 15/09/2016, Ata da Assembléia Geral Ordinária do CISMEL,
realizada em 10/11/2017 e Ata da Assembléia Geral Ordinária do CISMEL, realizada em
16/08/2018, que se regerá pelas cláusulas e condições adiante expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto regulamentar a contribuição financeira anual do
Município de Mauá da Serra, ao Consórcio Intermunicipal de Segurança Pública e
Cidadania de Londrina e Região - CISMEL para a manutenção, operaclonalização e
funcionamento do Gabinete de Gestão Integrada Regional e Equipe de Apoio Técnico

Administrativo, durante o exercício de 2019, aderindo assim às formalidades já
constituídas e aprovadas pelos Municípios integrantes do referido consórcio, cujo valor foi
devidamente aprovado na Assembléia Geral Ordinária, datada de 16 de agosto de 2018;

1.1.1 O valor total anual está sendo rateado entre todos os ENTES/MUNICÍPIOS
Consorciados, de forma proporcional, segundo critérios do censo demográfico do
IBGE, na forma constante do Estatuto Social, 5® Ata de Assembléia Geral
Extraordinária e respectivas deliberações, nas proporções demonstradas:

Município
População Estimada IBGE

2017
%

Mauá da Serra 10.039 0,84%








